
* C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 02/06/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025
PROJETO DE LEI Nº 75/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS EM SEPULTURAS, LÓCULOS, GAVETAS,
CARNEIROS OU LOCAL ESPECÍFICO NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-3817R3-3Q0R0Q-0D5B1D
29/05/2025 09:18:17
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

EMERSON PEREIRA

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 75/2025 

 

(DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
EM SEPULTURAS, LÓCULOS, GAVETAS, CARNEIROS OU LOCAL 
ESPECÍFICO NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO 
MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica autorizado o sepultamento de animais domésticos em sepulturas, gavetas, 
lóculos, carneiros ou local específico nos cemitérios públicos e privados do Município. 
 

§ 1º Considera-se animal doméstico, para efeitos desta Lei, todo ser irracional, efetivamente 
domesticado por questões de companheirismo e estimação, que reúna características pertinentes 
à convivência sadia com os seres humanos, vivendo com seus tutores. 

§ 2º O sepultamento destina-se, exclusivamente, a animais de estimação da família do 
concessionário e/ou proprietário de terrenos perpétuos de sepultura, gaveta, lóculo, carneiro ou 
local específico em cemitério público e/ou privado do Município. 

Art. 2º Caberá à administração pública instituir, no caso de cemitérios públicos, os requisitos 
para a guia de autorização para liberação e sepultamento de animais domésticos. 

Parágrafo único. No caso de cemitérios particulares, caberá à administração do cemitério 
particular estabelecer os documentos necessários para o registro e arquivamento, sendo 
imprescindível o laudo de veterinário devidamente registrado no conselho profissional 
competente, declarando a causa da morte, atestando a não ocorrência da morte do animal por 
doença transmissível ao ser humano e atestando que é seguro proceder ao sepultamento do 
animal. 

Art. 3º Serão autorizados sepultamentos em sepulturas, gavetas, lóculos e carneiros desde 
que sejam todos perpétuos. 

§ 1º Os restos dos animais sepultados somente poderão ser retirados dos respectivos locais 
de sepultamento após decorridos, no mínimo, dois anos da data em que foi efetuado o 
sepultamento. 

§ 2º Serão autorizados sepultamentos de animais com até 80 (oitenta) quilos. 
 

Art. 4º As despesas para a emissão da guia de autorização para liberação e sepultamento de 
animais domésticos, bem como as despesas do sepultamento e com o laudo veterinário, serão de 
responsabilidade do tutor e/ou responsável pelo animal. 
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Art. 5º O sepultamento de animais nos cemitérios públicos e privados somente poderá ser 
levado a termo mediante seu envelopamento. 

Parágrafo único. Entende-se por envelopamento o acondicionamento individual de corpos 
de animais em embalagens de material neutro, resistentes a danos mecânicos. 

Art. 6º O preço público dos serviços para a realização do sepultamento de animais em 
cemitérios públicos previsto nesta Lei será fixado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, sendo 
certo que enquanto não fixado de maneira específica para animais domésticos, poderá ser 
aplicado o preço para o sepultamento de humanos. 

Parágrafo único. Nos cemitérios privados, a fixação do preço do serviço de sepultamento 
deverá ter o mesmo valor daquele fixado por Decreto do Chefe do Poder Executivo para 
cemitérios públicos. 

Art. 7º Ao sepultamento de animais autorizado pela presente lei, aplicam-se, naquilo não 
regulamentado de maneira específica pela presente lei, as regras de sepultamento previstas 
quanto ao prazo de novo sepultamento considerada a quantidade de gavetas e o último 
sepultamento, assim como a possibilidade de transferência dos restos mortais para ossário 
comum ou gavetas sobrepostas em mural a fim de possibilitar novos sepultamentos. 
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de maio de 2025. 

 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em 
sepulturas nos cemitérios públicos e privados do Município. 

 
De acordo com o projeto de lei, o sepultamento, que é facultativo a quem se interessar, 

destina-se, exclusivamente, a animais de estimação da família do proprietário de terrenos 
perpétuos em cemitério público e/ou privado do Município. 

 
O projeto respeita normas de proteção tais como: a necessidade de envelopamento e 

acondicionamento individual dos corpos dos animais em embalagens de material neutro, 
resistentes a danos mecânicos. 

 
Também respeita as regras já existentes no ordenamento municipal quanto ao 

sepultamento de humanos, quanto ao prazo de novo sepultamento considerado a quantidade de 
gavetas e o último sepultamento, assim como a possibilidade de transferência dos restos mortais 
para ossário comum ou gavetas sobrepostas em mural a fim de possibilitar novos sepultamentos. 

 
Por isso, e em se tratando de propositura que apenas permite àqueles que se interessarem, 

o sepultamento dos animais de estimação da família junto ao próprio túmulo em cemitério 
público e/ou privado do Município, aguarda-se desta Casa a manifestação de apoio com voto 
favorável pela aprovação dos Nobres Vereadores. 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

EMERSON PEREIRA 02/06/2025 17:32:10DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 17:32:10: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
02/06/2025 17:32:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
29/05/2025 09:20:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 75/2025 de fls. 2/4 - chave de
acesso: PROTM-160622-0F3H4Z-4U5R6D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 29/05/2025 às 09:20:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 75/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em
29/05/2025 às 09:20:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 02/06/2025 às
18:10:18.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 75/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 02/06/2025 às 18:12:14.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 02/06/2025 às 18:29:02, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de junho de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 75/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

DANIEL DAVID 02/06/2025 20:50:33DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 20:50:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
02/06/2025 20:50:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
02/06/2025 18:33:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 02/06/2025 18:48:44DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 18:48:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
02/06/2025 18:48:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
02/06/2025 18:33:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 10 - chave de acesso: PROTM-165114-2M0E8N-6U6P1Z, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em
02/06/2025 às 18:33:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 02/06/2025 às 18:33:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de junho de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 75/2025, para a COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E 

DEFESA DA VIDA ANIMAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) CARLOS ALBERTO DE ASSIS 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

DANIEL DAVID 02/06/2025 20:50:38DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 20:50:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
02/06/2025 20:50:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
02/06/2025 18:34:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO AGUARDANDOAGUARDANDO ASSINATURA

02/06/2025 18:34:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-165144-7A1U1Y-5A0L0R, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 02/06/2025 às 18:34:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO
AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 02/06/2025 às
18:34:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de junho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 75/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

DANIEL DAVID 02/06/2025 20:50:42DOCUMENTO ASSINADO

02/06/2025 20:50:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
02/06/2025 20:50:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
02/06/2025 18:35:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 03/06/2025 09:43:31DOCUMENTO ASSINADO

03/06/2025 09:43:31: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
03/06/2025 09:43:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
02/06/2025 18:35:51: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
de fls. 16 - chave de acesso: PROTM-165176-7I5Q7X-0X7D4E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 02/06/2025 às
18:35:51.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 02/06/2025 às 18:35:51.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:127 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 75/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em sepulturas, 

lóculos, gavetas, carneiros ou local específico nos cemitérios públicos e privados do 

Município. 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 75/2025- DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE 

ANIMAIS DOMÉSTICOS EM SEPULTURAS, LÓCULOS, GAVETAS, 

CARNEIROS OU LOCAL ESPECÍFICO NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

75/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre o 

sepultamento de animais domésticos em sepulturas, lóculos, gavetas, carneiros ou 

local específico nos cemitérios públicos e privados do Município”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo vereador, o 

incluso projeto de lei dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos em 

sepulturas nos cemitérios públicos e privados do Município. 

 

De acordo com o projeto de lei, o sepultamento, que é facultativo a 

quem se interessar, destina-se, exclusivamente, a animais de estimação da família 

do proprietário de terrenos perpétuos em cemitério público e/ou privado do 

Município. 

 

O projeto respeita normas de proteção tais como: a necessidade de 

envelopamento e acondicionamento individual dos corpos dos animais em 

embalagens de material neutro, resistentes a danos mecânicos. 

 

Também respeita as regras já existentes no ordenamento municipal 

quanto ao sepultamento de humanos, quanto ao prazo de novo sepultamento 

considerado a quantidade de gavetas e o último sepultamento, assim como a 

possibilidade de transferência dos restos mortais para ossário comum ou gavetas 

sobrepostas em mural a fim de possibilitar novos sepultamentos. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

75/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, vale mencionar, que os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno do 

Município de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao 

eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no 

mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do Município, 

ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administração di-

reta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva D
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remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na Administração 

Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração Pública 

Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
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públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro 

que, com exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas 

as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, 

ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela 

Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, vislumbra-se a existência de vício de constitucionalidade 

da norma de origem Parlamentar, posto que atribuiu ao Executivo a prática de atos 

inerentes à administração, adentrando indevidamente no planejamento, na 

organização e gestão administrativa do município. 

 

Em hipóteses análogas, já decidiu o Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça de São Paulo pela existência de vício de iniciativa, de leis semelhantes, 

originadas pelo Poder Legislativo, vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da 

Lei n° 6.338, de 09 de novembro de 2022, do município de 

Catanduva/SP, que dispõe sobre o sepultamento de animais 

domésticos em campas, jazigos, gavetas, carneiras ou local 

específico em cemitérios públicos municipais. Existência de vício de 

iniciativa, na medida em que a questão tratada pela lei impugnada é 

de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, na pessoa do Prefeito 

Municipal. Violação ao princípio da separação dos poderes. 

Inteligência dos arts. 5º, 24, § 2º, 2 e 47, II e XIV da Constituição 

Estadual. Precedente. Ação procedente. AÇÃO DIRETA DE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

0/
06

/2
02

5 
11

:3
0:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

72
24

1-
0M

1N
5M

-6
I4

K
1I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000024

PL 00278/2025
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INCONSTITUCIONALIDADE Nº: 2287458-71.2022.8.26.0000 COMARCA: 

São Paulo AUTOR (S): Prefeito do Município de Catanduva RÉU (S): 

Presidente da Câmara Municipal de Catanduva”. (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 666, de 02 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre sepultamento de animais 

domésticos em cemitérios públicos e particulares. VÍCIO DE 

INICIATIVA. Reconhecimento. A lei impugnada, de autoria 

parlamentar, envolve normas sobre planejamento e gestão 

administrativa, dispondo sobre uso de bem público (cemitério), ou 

seja, trata de matéria que é reservada à iniciativa exclusiva do Chefe 

do Poder Executivo; e ainda estabelece a criação de despesas sem 

indicar os recursos disponíveis para atender aos novos encargos, uma 

vez que a Administração Pública, para viabilizar o cumprimento da 

norma impugnada, precisaria adaptar as instalações dos cemitérios 

e confeccionar urnas para acomodar adequadamente os animais 

domésticos. Extensão da norma a cemitérios particulares. 

Inconstitucionalidade manifesta também sob esse aspecto, pois, as 

atividades funerárias, assim como o sepultamento, ainda que 

possam ser objeto de concessão a terceiros, constituem modalidades 

de serviço público, permanecendo vinculados, portanto, à 

fiscalização da administração e à disciplina do Chefe do Poder 

Executivo, a quem compete dispor sobre a forma de utilização de 

espaços reservados a sepultamento. Ação julgada procedente. (ADI 

n.º 2056726-09.2013 Rel. Antônio Luiz Pires Neto j. 02/04/2014)”. 

(grifo nosso). 
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Assim, conforme exposto acima, as atividades funerárias, assim como 

o sepultamento, ainda que possam ser objeto de concessão a terceiros, constituem 

modalidades de serviço público, permanecendo vinculados, portanto, à fiscalização 

da administração e a disciplina do Chefe do Poder Executivo, a quem compete dispor 

sobre a forma de utilização de espaços reservados a sepultamento. 

 

Diante disso, tendo em vista que houve supressão de atribuição 

reservada ao Chefe do Poder Executivo com a consequente imposição de norma que 

ofende diretamente sua iniciativa legislativa, o presente projeto de Lei é 

inconstitucional, pois contém vício formal, por partir de iniciativa parlamentar, 

quando a atribuição de sua instauração é do Prefeito. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, o Projeto de lei nº 75/2025 é 

inconstitucional, sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da 

Câmara, a rejeição do Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento 

Interno. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 10 de junho de 2025.  

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em
10/06/2025 às 11:30:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 

PROJETO DE LEI Nº 75/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca dispor sobre o sepultamento de animais domésƟcos em 

sepulturas, lóculos, gavetas, carneiros ou local especíĮco nos cemitérios públicos e privados do 

município. 

Após discussões e análise do processo, bem como consoante ao parecer contrário da 

Procuradoria LegislaƟva, concluímos pela inconsƟtucionalidade da matéria em questão, haja vista 

que esta, em resumo, usurpa competência exclusiva do Poder ExecuƟvo, ao atribui-lo a práƟca de 

atos inerentes à sua administração, adentrando indevidamente no planejamento, na organização e 

na gestão administraƟva do município acerca de serviços funerários (serviços públicos).  

Portanto, o Projeto de Lei nº 75/2025 possui vício de iniciaƟva e usurpa o princípio da 

separação dos poderes, não merecendo prosperar. 

Diante disso, com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, esta Comissão 

recomenda pela rejeição e reƟrada da proposta legislaƟva, assim como a devolve à Presidência desta 

Casa de Leis, para as devidas providências regimentais. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO                     SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE                        VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 30/06/2025 09:58:22DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 09:58:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
30/06/2025 09:58:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 30/06/2025 18:07:13DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 18:07:13: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
30/06/2025 18:07:13: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 30/06/2025 15:41:37DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 15:41:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
30/06/2025 15:41:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:31: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 29 - chave de acesso: PROTM-196348-4W0L1P-0R2B8E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 27/06/2025 às
08:28:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 278/2025 em 27/06/2025 às 08:28:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 

PROJETO DE LEI Nº 75/2025 

RELATOR: CARLIM DESPACHANTE 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca dispor sobre o sepultamento de animais domésticos em 

sepulturas, lóculos, gavetas, carneiros ou local específico nos cemitérios públicos e privados do 

município. 

É notório que a proposta legislativa possui boas intenções, entretanto, é necessário melhor 

analisar se é de interesse da nossa comunidade, bem como se a matéria não interfere em atos de 

gestão administrativa do Poder Executivo. 

Desse modo, esta Comissão recomenda uma atenção especial ao parecer da Comissão de 

Justiça e Redação desta Edilidade, antes de qualquer apreciação em Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 2025. 

 

CARLIM DESPACHANTE 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

RICARDO BOZO 

PRESIDENTE 

 

 

DÉBORA ROMANI 
VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 30/06/2025 18:09:22DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 18:09:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
30/06/2025 18:09:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

CARLOS ALBERTO DE ASSIS 30/06/2025 18:27:26DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 18:27:26: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS.
30/06/2025 18:27:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 30/06/2025 16:26:26DOCUMENTO ASSINADO

30/06/2025 16:26:26: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
30/06/2025 16:26:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
27/06/2025 08:28:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL de fls. 32 - chave de acesso: PROTM-196354-1P5A2J-6E8I7N, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 27/06/2025 às 08:28:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE,
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 27/06/2025 às
08:28:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 212/2025/GP/DANIEL DAVID 
              

 
 

Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

Prezado Vereador, 

 

Consoante ao que dispõe o §5º do art. 37 do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, comunico o nobre vereador acerca do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para que 

apresente recurso junto ao Plenário, quanto ao parecer da Comissão de Justiça e Redação pela 

rejeição e arquivamento do Projeto de Lei nº 75/2025 de vossa autoria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Vereador 

EMERSON PEREIRA 
Câmara Municipal de Votuporanga  

Votuporanga/SP 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 212/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
278/2025 em 21/07/2025 às 08:15:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

DANIEL DAVID 21/07/2025 10:36:00DOCUMENTO ASSINADO

21/07/2025 10:36:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
21/07/2025 10:36:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
21/07/2025 08:22:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 37
- chave de acesso: PROTM-212386-6C3Y5Q-4I1I3D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025 em 21/07/2025 às 08:22:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 278/2025 em 21/07/2025 às 08:22:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 278/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 29/05/2025 09:18:17

2. PROJETO DE LEI Nº 75/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 29/05/2025 09:20:56

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5DATA / HORA: 02/06/2025 17:28:39

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE PERES VIEIRA.

6DATA / HORA: 02/06/2025 17:28:42

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 02/06/2025 18:07:57

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

8DATA / HORA: 02/06/2025 18:09:52

7. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 02/06/2025 18:24:19

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

10DATA / HORA: 02/06/2025 18:33:46

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

11DATA / HORA: 02/06/2025 18:34:15

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 02/06/2025 18:34:19

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, CHANDELLY PROTETOR.

13DATA / HORA: 02/06/2025 18:34:30

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

14DATA / HORA: 02/06/2025 18:35:01

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 02/06/2025 18:35:06

14. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

16DATA / HORA: 02/06/2025 18:35:51

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

17DATA / HORA: 02/06/2025 18:37:46

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 02/06/2025 18:37:50
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

17. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

19DATA / HORA: 10/06/2025 11:30:40

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

27DATA / HORA: 10/06/2025 11:30:40

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 10/06/2025 11:30:43

20. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

29DATA / HORA: 27/06/2025 08:28:31

23. PARECER DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL.

32DATA / HORA: 27/06/2025 08:28:53

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

30DATA / HORA: 27/06/2025 09:16:53

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

31DATA / HORA: 27/06/2025 09:16:56

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

33DATA / HORA: 27/06/2025 09:18:08

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 27/06/2025 09:18:11

26. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 212/2025

35DATA / HORA: 21/07/2025 08:15:37

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 21/07/2025 08:15:37

28. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

37DATA / HORA: 21/07/2025 08:22:23

29. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

38DATA / HORA: 21/07/2025 08:24:30

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 21/07/2025 08:24:40

31. ÍNDICE REVERSO

40DATA / HORA: 22/07/2025 09:19:37
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